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ATA DE REUNIÃO PARA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS 
 

Referente: Edital Público CMDCA nº 01/2025 para a celebração de termo de 
colaboração. 

 
Aos 23 dias do mês de maio, do ano de dois mil e vinte e cinco, estiveram presentes os 
membros da comissão de seleção Cristiane Priscila Nascimento da Silva – CPF 
343.555.448-77, Adriano Del Santo – CPF 138.530.888-56, Rosangela de Vito Balbi - 
CPF 030.789.798-22 , Fenando Jorge Gonçalves – CPF 085.496.118-67, Maria Rita 
Bolonha Fávero – CPF 159.890.138-92, Tayson Aprigio de Oliveira – CPF. 398.755.028-
71, para deliberar sobre a seleção e classificação das propostas apresentadas, 
vinculadas ao edital de chamamento nº (01/2025), com a seguinte pauta: 

 
1. Análise da regularidade das documentações das entidades e definição das 

entidades regulares; 

1. Entidades regulares: 

a. Arte de Solidariedade – ART SOL 

b. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

c. C S C* 

d. Associação “Um Futuro e Uma Esperança” 

e. Desenvolvendo a Criança e o Adolescente – DCA 

f. Educandário Santo Antônio de Bebedouro 

g. Associação “Menina Dos Olhos” Dos Deficientes Visuais De Bebedouro – Amo 

h. Fundação Abilio Alves Marques 

2. Entidades irregulares e motivo das irregularidades: 

2.1. Nenhuma 

3. Propostas regulares: 

a. Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos da 
criança e do adolescente - Arte de Solidariedade – ARTSOL 

 
b. Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência Intelectual e 

Múltipla – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

c. Prestação de Serviços de prevenção ao Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos – C S C* 

 
d. Proteção e Defesa de Crianças e Adolescentes com Direitos Ameaçados ou 

Violados – Associação “Um Futuro e Uma Esperança” 

e. Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos da 
criança e do adolescente - Desenvolvendo a Criança e o Adolescente – DCA; 
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f. Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos da 

criança e do adolescente - Educandário Santo Antônio de Bebedouro; 

g. Prestação De Serviço De Proteção Para Pessoas Com Deficiências Visuais 
- AMO 

h. Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos da 
criança e do adolescente - Fundação Abílio Alves Marques 

 
 

2.2.1 Propostas aprovadas com ressalva: 
Nenhuma 

2.3. Propostas irregulares e motivo das irregularidades: 
a) . Nenhuma 

 
3. Classificação das propostas das entidades apurados pelos critérios definidos no 
edital; 

a. Lista de propostas, entidades e pontuação: 

1ª - Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos da 
criança e do adolescente - Educandário Santo Antônio de Bebedouro – 10 
Pontos 

 
2ª - Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência Intelectual e 
Múltipla – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – 10 Pontos 

 
3ª - Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos da 
criança e do adolescente - Desenvolvendo a Criança e o Adolescente – DCA – 
10 Pontos 

 
4 ª - Prestação de Serviços de prevenção ao Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos – C S C* – 10 Pontos 

5ª - Proteção e Defesa de Crianças e Adolescentes com Direitos Ameaçados 
ou Violados – Associação “Um Futuro e Uma Esperança” – 10 Pontos 

 
6ª - Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos da 
criança e do adolescente - Arte de Solidariedade – ART SOL – 10 Pontos 

 
7ª - Prestação De Serviço De Proteção Para Pessoas Com Deficiências Visuais 
– Amo – 10 Pontos 

 
8ª - Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos da 
criança e do adolescente - Fundação Abílio Alves Marques – 10 Pontos 

 
Lista de distribuição dos recursos com base no orçamento previsto para o 

certame. 

 
b. Lista de propostas, entidades e pontuação: 
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1ª - Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos 

da criança e do adolescente - Educandário Santo Antônio de Bebedouro – R$ 
107.782,13 

 
2ª - Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência Intelectual e 

Múltipla – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – R$ 
48.128,06 

 
3ª - Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos 

da criança e do adolescente - Desenvolvendo a Criança e o Adolescente – 
DCA – R$ 47.231,42 

 
4 ª - Prevenção ao Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescente de 

0 a 18 anos – C S C* – R$ 110.626,41 
 

5ª - Proteção e Defesa de Crianças e Adolescentes com Direitos Ameaçados 
ou Violados – Associação “Um Futuro e Uma Esperança” R$ 87.979,69 

 
6ª - Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos 

da criança e do adolescente - Arte de Solidariedade – ART SOL – R$ 59.550,00 

 
7ª - Promoção da Cultura, do Respeito e da Proteção aos Direitos Humanos 

da criança e do adolescente - Fundação Abílio Alves Marques R$ 40.604,47 

 
8ª Prestação De Serviço De Proteção Para Pessoas Com Deficiências Visuais 

– AMO R$ 5.838,48 
 
 
 

 
Declara a comissão que está aberto prazo de 3 (três) dias para interposição de 

recursos, contados a partir da publicação do aviso no portal da internet da administração 
pública. 

 
Eu Tayson Aprigio de Oliveira, na condição de secretário, redigi esta Ata em que após 
lida segue assinada por todos os membros presentes. 

Assinam: 
 

Rosangela de Vito Balbi - CPF 030.789.798-22 – Membro 
 

 
 

Adriano Del Santo – CPF 138.530.888-56 - Membro ADRIANO 
Assinado de forma 

digital por ADRIANO 

DEL SANTO 

DEL SANTO Dados: 2025.06.11 

10:01:05 -03'00' 
 

 

Cristiane Priscila Nascimento da Silva – CPF 343.555.448-77 - Membro 
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Fenando Jorge Gonçalves – CPF 085.496.118-67 - Membro 

 

Maria Rita Bolonha Fávero – CPF 159.890.138-92 - Membro 
 

 
Tayson Aprigio de Oliveira – CPF. 398.755.028-71 – Membro 

Assinado de forma digital por TAYSON APRIGIO DE 

TAYSON APRIGIO DE OLIVEIRA OLIVEIRA 

Dados: 2025.06.06 16:17:40 -03'00' 


